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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N' 074/2017

SGA N' 01236.000.020/2017
SGCON N' 02405.000.085/2017

PREGA.0 ELETRONICO NO 49/2017

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. por intermédio da PROCURADORIA-GERAL

DE JUSTIÇA, órgão administrativo do MINISTERIO PUBLICO, inscrita no CNPJ sob n.'

93.802.833/0001-57. com sede na Rua General Andrade Neves, n.' 106, Centro, nesta

Capital, CEP 90010-210, por seu representante legal, como CONTRATANTE, e VS

TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ sob n.' 03.259319/0001-24, com sede em na Rua

Lorde Cockrane. n' 616 - 6' andar - conj. 601 ao 608. São Paulo/SP. CEP 04213-0001,

telefone (11) 2127-8000 e 2127-8033, anal/ sergio.udo@vstelecom.com.br. neste ato

representada por Sérgio Udo, portador do CPF n.' 087406728-67 e RG n.' 16.535.404,

Cláudio Udo, portador do CPF n.' 145.370.408-66 e RG n.' 20.555.000-9 e Angelo

Pisaniello Junior, portador do CPF n.' 261.959.528-26 e RG n.' 24.867.451-8 cl?TO

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, eÇn

observância ao processo licitatório n.' 01236.000.020/2017. realizado na modjílidad+

Pregão Eletrânico n.' 49/17, regido pelas Leis Federais n.' 8.666/93 e n.' l0/520/04

pelas Leis Estaduais n.' 13.191/09 e n.' 11.389/99 e pelos Provimentos PGJ/RS nle-33,zoel

n.' 47/05 e n' 54/02. nos termos e condições abaixo:

106 20o ANDAR. Bairro CENTRO. CEP 90010210, Parto AlegRUA GENERAL ANDRADE NEVES.
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C LAUSULA PMMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste ajuste é a contratação de serviços de assistência técnica e

suporte para programação, configuração, ampliação e manutenção preventiva e

corretiva, com fornecimento de peças de reposição, da Central Telefónica, marca

Alcatel, modelo Omni PCX Enterprise. e do Centro de Atendimento (Contact Center),

marca Alcatel, modelo OmniTouch CC Standard Edition, em conformidade com as

especificações e demais características constantes do Anexo l do Edital e da proposta

da CONTRATADA. que integram o presente, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS ESPECIFICAÇOES TECNICAS

2.1 Central Telefónica Alcatel Omni PCX Enterprise

2.1.1 Equipamento em que será prestado serviço de suporte e manutenção

preventiva, corretiva e programação, compõe-se de:

a) 4 entroncamentos E]. (120 troncos digitais);b) 8 troncos analógícS/s;c) 7zb

ramais analógicos em operação;d) 832 portas analógicas disponíveis;e) 399 terminai\

IPs protocolo H.323 em usolf) 330 aparelhos 4018 c/licenças adquiridas;g) 30 ajiafêíhosl

4028 c/licenças adquiridas;h) Fonte de energia. modems e equipamentos e materiais

\
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complementares.i) As principais partes da Central se encontram instaladas em dois

gabinetes ACT 14, e o equipamento conta com placa processadora redundante

2.2 Central de Atendimento (Contact Center), marca Alcatel

modelo OmniTouch CC Standard Edition

2.2.1 Equipamento em que será prestado serviço de suporte e manutenção

preventiva. corretiva e programação, compõe-se de:

a) 2 aparelhos telefónicos IP 4038 para supervisoreslb) 18 Softphones para

agentes;c) l Placa INTIP com módulo GIP4-1 (instalada na central descrita no item 2.1);

d) l Sistema de Contact Center composto de

d.l)l Licença de guias de voz dinâmica(lO minutos)

d.2) 2 Licenças de supervisores Full Version com aplicativo CCSupervisor

d.3) 20 Licenças de agentes logados simultaneamentet

/
/

pções)

d.4) 1 Licença de Advanced Call Routing

d.5) 1 Sistema de atendimento automático básico (5 níveis com 4

acessos simultâneos.

106 20o ANDAR, Bairro CENTRO,:CEP 9001021RUA GENERAL ANDRADE NEVES
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2 3 Observações Gerais

2.3.1 A contratação não inclui a manutenção da rede interna de telefonia e

nstalação de ramais nos setores do CONTRATANTE. limitando-se a ação da

CONTRATADA aos equipamentos em si. suas interfaces de conexão e seus terminais de

ramais e troncos instalados até o Distribuidor Geral, incluindo o grupo alimentador -

retificador. banco de baterias e sistema de atendimento(telefonistas)

2.3.1.1 Entende-se por rede interna de telefonia a rede de cabos metálicos de

distribuição de ramais telefónicos que tem o seu início no Distribuidor Geral (DG) -
estrutura que recebe e distribui os terminais da central telefónica - e o seu término nos

pontos de rede que estão distribuídos nos pavimentos e salas do prédio.

2.3.2 As programações dos telefones digitais e analógicos da marca Alcatel em

seus parâmetros, funções e teclas fazem parte do escopo de serviços a serem prestados

pela CONTRATADA. / l
)

2.3.3 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de instrução e de apoio aoj;

usuários sobre as funcionalidades e operacionalidade dos terminais digi\ais f
analógicos da marca Alcatel, inclusive as facilidades disponíveis aos ramais analóç){(;ds

de outras fabricantes que estão instalados em posição de ramal e distribuídos na rede

interna de telefonia, quando solicitado pelo CONTRATANTE

[X :ii:rüt'fit.{) (}} @
RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 10õ 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 9001Q210. Porto Alegre - RS
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2.3.4 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de instrução e apoio às

telefonistas sobre as funcionalidades e operacionalidade dos terminais de

gerenciamento de chamadas aplicadas às mesas físicas e mesas virtuais, quando

solicitado pelo CONTRATANTE.

2.3.5 A estimativa de instalação de novos ramais digitais ou analógicos é de 30

unidades ao ano.

2.3.6 As baterias automotivas que compõem o banco de baterias dos

retificadores da central telefónica não estão incluídas na categoria de "peças" do

sistema. Quando da substituição das baterias, elas serão fornecidas pelo

CONTRATANTE

C LAUSULA TERC EIRA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS /

3.1 Assistência Técnica

3.1.1 A Assistência Técnica consiste em serviços de atendimento e intervençãol

técnica corretiva nos equipamentos e sistemas que compõem a central Alcatel, com o \ 1 1

-~"'+5âli,ygBIV%91HSlâe..'Í:S FFHWiSI.WHilU "'" "-:,': ' " r .- ''.'ü ' 'p)
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perfe it o

de sanar quaisquer circunstâncias que venham a prejudicar ou impedir o

funcionamento de todos os recursos dos equipamentos e sistemas.

3.1.2 Equipamentos e sistemas são entendidos como: conjuntos de

alimentadores - retificadores, banco de baterias, atendedores, aparelhos analógicos e

digitais da marca Alcatel, mesas físicas e virtuais, Placa INTIP com módulo GIP4-1,

aparelhos telefónicos IP 4018. aparelhos telefónicos IP 4028. aparelhos telefónicos IP

4038, cabeação de distribuição dos terminais (ramais e troncos) até o DG, hardwares e

softwares das centrais, interfaces de entroncamento e interligação.

3.1.2.1 A manutenção corretiva ou reposição de aparelhos telefónicos IP Alcatel

modelos 4018 (330 unidades existentes) e 4028 (30 unidades existentes) se limitará a.

no máximo, 12 unidades(a cada 12 meses), de ambos os modelos.

3.1.2.2 A manutenção corretiva ou reposição dos 2 aparelhos telefânitids IÉ

Alcatel modelos 4038 deverá ser efetuada pela CONTRATADA, sempre que necessária.

3.1.3 A Assistência Técnica será acionada sempre que o CONT

considerar necessário ou receber solicitação de reparos em equipamentos, terminais qu

serviços utilizados pelos usuários.

Í>(}Í'..LiÍ]']Õ]'] !{) (:?1.) ]}(jr ](l i:) L)Üi' !Xv.l t+Í'ÍI(' 7M
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3.1.4 A CONTRATADA para prestar o serviço de assistência técnica deverá

possuir técnicos, ferramentas, equipamentos, peças e componentes originais e

quaisquer outros equipamentos necessários à boa execução dos serviços, bem como

produtos ou materiais indispensáveis à limpeza. manutenção e conservação dos

equipamentos. Portanto, o CONTRATANTE não aceitará reclamações ou justificativas

que resultem em não realização dos serviços solicitados.

3.1.5 0s chamados técnicos serão abertos por e-mail ou por sistema via Internet.

A CONTRATADA deverá enviar um e-mail de retorno, no prazo máximo de l hora útil

após a comunicação feita pelo CONTRATANTE, para o endereço ueq-

contratadas@mprs.mp.br, confirmando e informando o número e a abertura do

chamado. Qualquer alteração no endereço de e-mail será comunicada previamente

pelo CONTRATANTE. Admitir-se-á a possibilidade de abertura de chamados por

telefone. desde que praticados os mesmos procedimentos descritos anteriormente pela

CONTRATADA

3.1.6 0 prazo de atendimento e conclusão do serviço começa a contar 7bartir Pa

abertura de chamado pelo CONTRATANTE./ l

3.1.7 0s prazos de atendimento respeitarão os critérios apresentados

SERVICE LEVEL AGREEMENT descrito neste ajuste

\.z,,,'RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - RS
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1.8 Na comunicação endereçada à assistência técnica da CONTRATADA para a

do chamado técnico serão fornecidas apenas as seguintes informações:

a) Anormalidade observadalb) Nome e telefone do responsável do

CONTRATANTE pela abertura do chamado;c) Localização do equipamento e

responsável para contato;d) Número do chamado interno da Procuradoria-Geral de

Justiça

3.1.8.1 Não poderá ser exigida do CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA. a

realização de verificações, testes, atualizações e procedimentos remotos que envolvam

a intervenção física no equipamento, por parte da equipe técnica do CONTRATANTE.

bem como solicitação de informações adicionais às explicitadas na cláusula 3.1.8. como

condição para a abertura ou solução do chamado junto à CONTRATADA. O

CONTRATANTE possui atendimento técnico especializado para filtrar os chamados

ndevidos e resolver os de fácil solução remota na maior parte dos casos.

3.1.9 Para cada intervenção de manutenção deverá ser registrado/m ndvo

chamado técnico, não sendo aceito, em qualquer hipótese. a reabertura dychamados

pré-existentes para o referido equipamento. l

/

3.1.10 0s procedimentos de manutenção preventiva. em número mínimo dl! l
fuma) por mês, e sobre as quais não serão gerados ânus adicionais ao CONTRA rAN

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 2Clo ANDAR. Bairro CENTRO, CEP 9001:0210, Porto Alegre - RS
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deverão sempre incluir os locais de instalação dos equipamentos periciados, a própria

central telefónica. suas fontes de energia, e demais equipamentos complementares

3.1.11 Em relação às manutenções preventivas, deverá ser emitido laudo

resultante dos procedimentos, incluindo data, hora inicial e final dos trabalhos,

descrição destes, constatações de irregularidades, valores medidos e providências

necessárias e as já realizadas para correção das não conformidades, e quaisquer

observações relevantes, deverão ser apresentados até 48 horas após a inspeção pela

Contratada.

3.1.12 0s procedimentos de manutenção corretiva e de programação poderão

ser realizados remotamente ou no local onde está instalada a Cerltral Telefónica e

Contact Center e deverão sempre ser comunicados e autorizados pela Unidade de

Equipamentos do CONTRATANTE, mas a responsabilidade da execução é
inerentemente da CONTRATADA. Os procedimentos de manutenção preventiva. serão

realizados, pelos menos nas partes pertinentes, no local de instalação da central

telefónica, e onde se fizer necessário. ,,,..-\

3.1.12.1 Serão disponibilizados pelo CONTRATANTE alguns recursos Pára

utilização nos reparos e consertos que se façam necessários, pela CONTRATADA, serjdo

que seu uso ocorrerá, em caráter provisório. os seguintes serão: recurso\xde reserva

quente com respectivas licenças, quando necessárias: Placa de Processamento

Redundante - CPU, com HD e demais peças e acessórios instalados e funcionando. Ei as

,.'" ,,{.,..., «- ":n ~-$...

-%@. J. /ê'x
RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20' ANDAR, Bairro iSTo lft'
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seguintes peças de reserva fria: pacote UNTO F2 incluindo l placa INTOF2 (ref.

3BA23260AA), e cabo de interligação (ref. 3BA58018AA) dos gabinetes (ACT), placa para

acesso VolP incluindo placa INT-lP2 (ref.3BA23193AC) com l GIP4-4 (ref.3BA23263AA)

cartão e placa GPA2: com guia (4 language) estático de voz (ref. 3BA23241AA). Além

das reservas a central opera com um excedente de reserva de entroncamentos digitais,

analógicos e de ramais analógicos, todos disponíveis no local, em reserva quente

quando for o caso, e em reserva fria nas demais situações. Tais recursos deverão ser

repostos a fim de manter a reserva de segurança do CONTRATANTE.

3.1.12.2 Caso algum destes recursos (disponibilizados em caráter provisório) se

apresente inoperante, a CONTRATADA deverá prover a sua substituição, para que tenha

continuidade a operação normal da Central Telefónica e Contact Center.

3.1.12.3 0 mesmo se aplica a peças inexistentes no acervo do CONTRATANTE, as

quais serão substituídas ou consertadas pela CONTRATADA, sem

CONTRATANTE.

ónus paira ox

3.1.12.4 A disponibilização dos recursos descritos não isenta a CONTRATADA da

responsabilidade de possuir peças funcionais, caso alguma da reserva disl)(Q!!!bilizqida

apresente falha.

\

g'''
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3.2 Manutenção dos Programas Armazenados e Atualizações

3.2.1 É de responsabilidade da CONTRATADA, proceder à manutenção dos

softwares e aplicativos da Central Telefónica e Contact Center;

3.2.2 A CONTRADADA deverá manter atualizados todos os softwares e

aplicativos da Central Telefónica e Contact Center sem ânus adicional

3.2.3 Cabe à CONTRATADA realizar, sempre que recomendado gelos senis

laboratórios técnicos, alterações no desempenho dos softwares e aplicativ#s da Central

Telefónica e Contact Center, inclusive nos softwares e aplicativos das r$esas virtuais

jtelefonistas), objetivando manter a qualidade, a atualização e a alto dele?Wo Pe

todo o sistema. Estes serviços poderão ser realizados remotamente ou no localt .a

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20' ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - R
Te1. (51) 32958240 ramal 8240 - E-mail contratos@rnprs.mp.br l\ \
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3.2.4 As recomendações de alterações em softwares e aplicativos dos

equipamentos indicadas pela CONTRATADA deverão ser encaminhadas ao

CONTRATANTE. contendo as razões do procedimento, para análise, autorização ou não

dos serviços. Estes serviços não poderão resultar em custos extras ao CONTRATANTE

3.2.5 A assistência técnica inclui a prestação de serviços de programação, a

serem incorporados aos serviços de manutenção preventiva/corretiva. incluindo

atualizações de rotina e suporte técnico para a manutenção em operação ininterrupta.

garantindo as funcionalidades e plena capacidade da Central Telefónica e Contact

Center Alcatel, objeto deste Edital, Incluindo a Central de Atendimento implantada.

3.2.6 A CONTRATADA realizará as alterações julgadas viáveis e necessárias, que

tenham sido solicitadas por escrito pelo CONTRATANTE. inclusive por proposta ou

sugestão da Contratada. através de visita local ou remotamente. conforme mais

adequado a cada caso. Estas mudanças caracterizam-se por alterações de processo ou

informações que não causam interrupção na prestação dos serviços pela Central

Telefónica e Contact Center./ \

/
/
/

3.2.7 Caso possam ocorrer interrupções, mesmo que pouco pro\dáveis, todos os

procedimentos, mesmo que realizados remotamente, serão acom$iL!!!!gElgj; por

técnicos no local da central para resolução de eventos não previstos corri maior

conhecimento de causa e menor tempo despendido possível

RUA GENERAL ANDRA.DE. NEVESt.106 20o ANDAR. Bairro.CENTRO, CEP 900102101 Porto Alegre - RS
Tel. j51) 329S8240 ramal 8240 -- E-mail contratos@mprs.mp.br l\ \\
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3.2.8 0 CONTRATANTE será informado permanentemente pela CONTRATADA

das melhorias ou novas facilidades que possam ser agregadas a seus equipamentos, de

forma a propiciar, a critério do CONTRATANTE. a realização de manutenções corretivas

relativas a tais aspectos

3.2.9 A CONTRATADA realizará atualização de programas e aplicativos,

decorrentes de exigências operacionais ou originadas de mudanças na legislação

pertinente. durante o período de contratação. Tais procedimentos deverão ser

informados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. a qual, a seu critério, poderá

solicitar a prestação dos serviços correspondentes.

3.2.10 0 CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a realização de

correções dos programas adquiridos de forma a prevenir situações que possam gerar

falhas, inclusive quando estas situações foram identificadas durante os procedimentos

de programação que não obtiveram os resultados desejados.

3.2.11 0 CONTRATANTE. inclusive informado pela CONTRATADA, poderá

solicitar a realização de alterações dos programas adquiridos que Venham ja ser

recomendadas pelos laboratórios técnicos, objetivando manter e\wotimi;jar o

desempenho da Central e Contact Center, suas partes e correspondentes aplicatil/os a

ela agregados, de forma a assegurar o seu aperfeiçoamento e atualização.

/
/

/
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3.2.12 Quando tais procedimentos se fizerem necessários e houver risco de

causar descontinuidade imediata ou imprevisível nos serviços prestados pela Central

Telefónica e Contact Center, deverão de imediato ser comunicados para o
CONTRATANTE, visando a agilízação das providências.

3.2.13 A prestação pela CONTRATADA poderá, quando possível e recomendável

ser realizada remotamente. para diagnóstico, programação ou manutenção.

3.2.14 A remoção e o transporte de equipamentos, ou partes destes, por

eventual necessidade de reparos; ficará por conta da CONTRATADA.

3.2.15 Todos e quaisquer serviços que venham a exigir a paralisação de parte do

Sistema Telefónico deverão, caso a situação assim o recomende, a prítériX do

CONTRATANTE, serem realizados fora do expediente de serviço do Mini#ério Público

do Estado do Rio Grande do Sul, com prévio conhecimento dos técnicos ga Unidade de

Equipamentos do CONTRATANTE. Caso possibilitado pelas circunstâncias,l o

agendamento poderá ocorrer durante o expediente normal comercial, ser\pre de forma

a gerar os resultados o mais rapidamente possível, com o menor riscos)SQssível de

descontinuidade. Caso quaisquer dos serviços venha afetar o Centro de Atendimerjtos

jcontact Center), a Unidade de Apoio ao Usuário deverá igualmente ser comunicilda

pela CONTRATADA. ../::){

q#. ,. ''g

\
/
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3.3 Programação da Configuração da Central Telefónica e Contact Center

Via Programa Armazenado:

3.3.1 0 CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA alterações nas

configurações da Central Telefónica e Contact Center. a fim de atender à demanda

produzida pelos usuários ou adequação à rotina de serviços.

3.3.2 No caso em que a CONTRATADA julgar necessário realizar alterações nos

parâmetros de software ou de hardware da Central Telefónica e Contact Center, sem a

solicitação desses serviços pelo CONTRATANTE, caberá a ela solicitar autorização com

antecipação e por escrito ao CONTRATANTE, informando sobre as razões de tal

procedimento, seus efeitos, a data e o tempo previsto para execução dos trabalhos.

3.4 Locais de Prestação dos Serviços:
/

/

\

3.4.1 0s serviços de Assistência Técnica serão prestados nos segui

/

3.4.1.1 Central telef(única marca Alcatel Omni Pcx Enterprise: Avenida Aureljano

de Figueiredo Pinto, 80, 8' andar, torre sul, bairro Praia de Belas, Porto Alegre. RS

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20' ANDAR, Bairro CENTRO. CEP 90010210. Porto
Tel. (51) 32958240 ramal 8240 -- E-mail cartratos@mprs.mp.br
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3.4.1.2 Central de Atendimento (Contact Center), marca Alcatel,

modelo OmníTouch CC Standard Edítion: Avenida Aureliano de Figueiredo Pinto, 80, 8'

andar, torre sul, bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS e Avenida Borges de Medeiros,

1945, 6' andar. bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS.

3.4.2 Se o acesso remoto aos sistemas da Central Telefónica e Contact Center for

o suficiente para reparar. atualizar. programar, reprogramar e realizar a manutenção

dos sistemas, não será exigido a presença física dos técnicos da CONTRATADA nos

locais onde estão instalados os equipamentos;

3.4.3 A presença dos técnicos da CONTRATADA poderá ser exigida quando o

CONTRATANTE entender necessário este tipo de aporte técnico.

3.5 Substituição Provisória e Custos

3.5.1 Se houver a necessidade de remoção de algum módulo da Cerltral

Telefónica e Contact Center ou da totalidade do equipamento, inclusive o\conjuntos ou

partes do sistema alimentador-retificador da central, para o laboratório daNassistêrjcia

técnica ou da própria fábrica. a CONTRATADA deverá substituir o equiparTiêhto lou

componente retirado por produto semelhante a ele e que contenha as mesr$as

ANDRADE NEVES, 106 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210. Porto Alegre - RS /ql; VISTO' '
Tel.(51) 32958240 rama18240-:E-mailcontratos@mprs.mpbr . F. f

X
,,1

h

l
#

Ae.ÇB)'Ú3' G'wã

RUA GENERAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTERIO PUBLICO

PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA

iq', a' :. p?P Procedimento na 02405.000.085/2017 -
Ü

Gestão de Contratos

características, configurações e programações do hardware removido até que se efetue

o conserto do equipamento ou componente. O procedimento deverá ser precedido de

autorização da Unidade de Equipamentos da Divisão de Tecnologia da Informação e

Comunicação do CONTRATANTE. A restituição do módulo ou equipamento original em

plenas condições de funcionamento deverá ser efetuada dentro do SLA previsto. A

remoção, o transporte e a integridade dos equipamentos retirados ou partes destes,

pela necessidade de reparos, ficarão sob a responsabilidade da CONTRATADA. A

responsabilidade da CONTRATADA se estende a todos os custos que envolvem esse

tipo operação.

3.6 Serviços não inclusos na contratação

3.6.1 Pracedímentos de retirada ou desativação de equipamentos, instalações e

/ou ampliações, transferência de locais de instalação, alteração de hardware, bem como

atualizações de aplicativos visando a inclusão de novas funcionalidades, com

exceção das atualmente existentes e que não se refiram à correção de iml?la+=Qeições,

não conformidades ou necessidades operacionais usuais, se julgados nec(#sárioâ pelo

CONTRATANTE. serão objeto de processo em separado de coryErataçãq, se

consideradas convenientes pelo CONTRATANTE. exceto os relativos éo Centra de

Atendimentos(contact Center) marca Alcatel, modelo OmniTouch cc Standard Editjon

3.6.2 0 CONTRATANTE se reserva o direito de promover melhorias anos

equipamentos, tais como inserção e trocas de interfaces fixo-móvel, inclusões de lir\has

RUA GENERAL ANDRADE NE\rES. 106 20' ANDAR. Ba rro CENTRO. CEP90010210. Porto Alegre - RS / "\ vl$'Ío l$t
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analógicas, inserção de equipamentos de comunicação via IP, entre outras, que venham

otimizar o desempenho de seu sistema telefónico e propiciar reduções de custos,

incluindo alterações de programações e configurações, desde que tais não incluam

alterações físicas da central. A CONTRATADA será comunicada com a necessária

antecedência, sempre que tal seja possível, possibilitando seu acompanhamento.

3.6.3 Caso venha a ocorrer processo de ampliação, incorporação de novas

funções e outras alterações que o CONTRATANTE considere necessária. e que não

esteja inclusa nos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá atribuir a terceiros,

sendo que a CONTRATADA responsável pelas atividades de manutenção preventiva e

corretiva será convidada para acompanhar os serviços de alterações realizados.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACORDO DO NÍVEL DE SERVIÇO - SLA (SERVICE

LEVEL AGREEMENT)
/'

/
/

/

4.1 0 CONTRATANTE utilizará o prazo para solução dos problemas d(lfinidos nf
SLA para acompanhamento do tempo de atendimento e avaliação dos l?erviços e

suporte prestados pela CONTRATADA. A análise dos resultados do indicador:''xál:LDjlàl

de serviço poderá resultar na redução do valor mensal contratado, caso à
CONTRATADA não cumpra com seus compromissos pontualmente.

t

\.:::/
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4.2 Caso a CONTRATADA não cumpra os n

estabelecidos neste ajuste ficará sujeita à aplicação de penalidades.

4.3 0 CONTRATANTE será responsável pelo cálculo das penalid

pela auditoria dos indicadores caso seja necessário.

4.4 Indicador para avaliação do SLA - SERVICE LEV

4.4.1 São definidos como indicador para avaliação do SLA os prazos medidos e

tempo para o atendimento e solução dos problemas a partir da solicitação realizad

pelo CONTRATANTE.

4.4.2 0s prazos para solução dos problemas são:

4.4.2.1 8 horas úteis para solicitações de prioridad

a) Para solicitação de serviços novos ou solicitações e manutenções de carált
n l rA A /n. . nrHanl nPIAnql

M
de qualidadeiveis serviço e

ades bem como

EL AGREEM ENT

m

/

/
e NORMAL

er

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, IC)6 20o ANDAR. Bairro CENTRO. CEP g00102iÕ. Porto Alegre - RS
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b)

não) indi

Solicitações, manutenções e configurações para problemas que causem (ou

sponibilidade ou mau funcionamento dos serviços ou funcionalidades.

4.4.2.2 4 horas úteis para solicitações de prioridade ALTA

a) Para problemas que causem indisponibilidade ou mau funcionamento de

ramal de membros (promotor, procurcador), Unidade de Apoio ao Usuário.

coordenadores de unidades/setores, telefonistas, recepção, segurança. sala de controle

ou mais de 10 ramais ou linhas ativas ou serviços críticos. Qualquer solicitação que

possa ser atendida e resolvida remotamente. Solicitações ou problemas que impactem

gravemente nas rotinas do CONTRATANTE

4.4.3 A identificação da prioridade dos chamados (NORMAL ou ALTA) será

informada pelo CONTRATANTE no momento da abertura do chamado.

4.5 Relatórios

4.5.1 A cada serviço de Assistência Técnica deve ser produzido um Keiatórjo de

Atendimento Técnico, fornecido pela CONTRATADA, contendo:

%«K,:,
RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210. Porto Ale
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a) identificação do chamado (números de chamados do CONTRATANTE e da

CONTRATADA);b) número do Contratolc) identificação do servidor do CONTRATANTE

que solicitou o serviço;d) identificação do equipamento (número de série, local de

nstalação, cidade, etc.)le) data e hora da abertura do chamado;f) data e hora do inicio

do atendimentotg) data e hora do final do atendimento (momento em que o

equipamento/serviço foi restabelecido em perfeito funcionamento);h) nome completo

legível e assinatura do usuário que foi o responsável por certificar a conclusão do

serviço solicitadoli) descrição do problema;l) descrição dos procedimentos realizadoslk)

identificação e assinatura do(s) técnico(s) que realizaram a assistência e reparo;l)

observações e sugestõeslm) caso necessite a substituição de algum componente do

hardware. o Registro de Atendimento Técnico deverá Informar as descrições da peça

substituída e seu número de série.

4.5.2 A CONTRATADA deverá enviar o relatório de atendimento técnico

digitalizado para o endereço de e-mail ueq-contratadas@mprs.mp br até o final do dia

útil seguinte ao atendimento. Caso este pr.azo não seja cumprido, será contabilizado

como prazo total de atendimento (SLA) aquele transcorrido desde a comullil5ãeà13\do

CONTRATANTE à CONTRATADA para abertura do chamado até a data de /ecebimenko

do relatório de atendimento técnico pelo e-mail indicado. Qualquer/alteração rjo

endereço de e-mail será comunicada previamente pelo c(+NTRATANHE.

Alternativamente, o documento poderá ser entregue em horário comerciiàk.Qg. Unidade

de Equipamentos, localizada no 13' andar do Prédio da Sede Administrativa fla

Procuradoria-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, situado à Rua Andrade Neves, ]06

- Centro Histórico - Porto Alegre/RS. Z;;P

7 {') :L 7
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4.6 Fator de Qualidade

4.6.1 0 fator de qualidade (Q), atribuído ao atendimento, tem por objetivo

estabelecer um nível de qualidade referente à prestação do serviço, objeto desta

contratação, regulando o número de incidentes que venham causar interrupção da

prestação do serviço

4.6.2 Para a aplicação do fator de dualidade, será considerado o número de

chamados que foram solucionados dentro do prazo estabelecido (SLA), durante o mês,

conforme segue:

4.6.2.1 Até 90% dos atendimentos solucionados dentro do prazo: Q l

/

4.6.2.2 Abaixo de 90% a 80% dos atendimentos solucionados dentre' do prazo: Q
/

4.6.2.3 Menos de 80% dos atendimentos solucionados dentro do prazo: Qi =

0,90. Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das penalidades previstas

no Contrato por descumprimento das obrigações assumidas./2 l

tq. Éç ..l
r

#\ #':.%,
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4.6.3 Caso a CONTRATADA não alcance o resultado de Q = 1 durante um

determinado mês, e também não tenha alcançado resultado de Q = 1 no mês anterior,

será considerado Q = 0,90 para o mês em análise, incorrendo no que está previsto na

cláusula 4.6.2.3.

4.6.4 Caso a CONTRATADA não alcance o resultado de Q = 1 durante um

determinado mês, e também não tenha alcançado rest-irado de Q = 1, por duas ou

mais vezes, nos seis meses anteriores, será considerado Q = 0,90 para o mês em

análise, incorrendo no que está previsto na cláusula 4.6.2.3.

4.6.5 Para o mês em que o número total de chamados atendidos for inferior a 5

(cinco), a aplicação do Fator de Qualidade será postergado para o mês seguinte. Nesse

caso, os chamados não avaliados serão somados ao mês subseque.l)tq Esse

procedimento será adotado até que o número total atinja o mínimo (iló 5 cinco)
chamados.

4.6.6 A aplicação do Fator de Qualidade (Q) não implica em renúncia. p5}lj'parte

do CONTRATANTE, de seus direitos estabelecidos no Contrato quanto à aplicação de

multas por inadimplementos.

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - RS
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4.6.7 0s primeiros 90 (noventa) dias de contrato serão considerados FASE DE

ADAPTAÇÃO, na qual serão apenas medidos os Fatores de Qualidade (Q) sem que

ocorram sanções decorrentes neste período. Entretanto, durante este prazo a
CONTRATADAjá estará sujeita às penalidades contratuais por inadimplementos

CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1 0 valor mensal da prestação de serviços objeto do presente ajuste é de R$

1.500,00(um mil e quinhentos reais).

5.1.1 0 preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos,

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra

especializada. leis sociais, seguros, administração, lucros, equipamentos e ferramental,

transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessállq, não

especificada no Edital de Licitação. /

5.2 0 valor mensal a ser pago deverá ser calculado da seguinte for

l

Vp = Vm x Q. onde

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre
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Vp = Valor a ser pago pela manutenção do período, correspondente a um mês

de serviço prestado, após a aplicação do Fator de Qualidade;

Vm Valor da mensalidade do serviço de manutenção contratado;

Q = Fator de Qualidade

5.3 0 pagamento dar-se-á no 15' (décimo quinto) dia, a contar da

protocolização da Nota Fiscal, junto ao Fiscal do contrato, que a conferirá, atestará e

encaminhará à Assessoria de Planejamento e Orçamento do CONTRATANTE

\

5.4 A CONTRATADA deverá apresentar o documento fiscal, mçÁsalmende. no

mês subsequente à prestação dos serviços, na Assessoria de .Governançh do

CONTRATANTE, localizada nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, n.'l 106,

Centro, 13' andar, te]efone j51) 3295 8].29.

5.4.1 Em caso de atraso na entrega da Nota Fiscal, o prazo para pagamentcl será

postergado na mesma proporção do atraso. /'t;

L

\.
\
\
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5.4.2 Havendo erros ou omissões na documentação de pagamento, a

CONTRATADA será notificada, com a exposição de todas as falhas verificadas, para que

proceda as correções necessárias. Nesse caso, o prazo para efetivação do pagamento

será interrompido, reiniciando a contagem no momento em que forem sanadas as

rregularidades.

5.5 Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a

Nota Fiscal destacar os valores correspondentes.

5.6 Por ocasião da quitação da primeira fatura. e sempre que o gestor solicitar. a

CONTRATADA deverá apresentar, para permitir a retenção do ISS, se for o caso, os

seguintes documentos:

a) comprovante de cadastro no Município em favor do qual será recoPlflo o

b) legislação tributária do Município onde ocorrer o fato gerador &lo tribluto

contendo a respectiva alíquota e base de cálculo de ISS. \ ''\

5.6.1 Caso não sqa possível atender ao disposto no item 5.6. por se tratarjde

contribuinte imune. isento ou dispensado do recolhimento de lss, a CONTRATADA

' Q . n.'\
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deve rá c

hábil.

omprovar tal característica especial mediante a apresentação de documento

5.7 0 pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente e todas

as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras serão suportadas

pela CONTRATADA.

5.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta. em virtude de penalidade

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente. sem que

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.9 Transcorrido o período de 12 (doze) meses, a contar do mês da/apresentação

da proposta de preços, a CONTRATADA adquire o direito a ter seus PJp6ços reajustados

anualmente. /

5.9.1 0 pedido de reajuste deverá ser formalizado pela CONTRATADA oti(um)
mês antes do transcurso dos 12(doze) meses.

-,{<9à
1.RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20Q ANDAR. Baiffo CENTRO, CEP 90010210. Porto Alegre - R

Tel. (51) 32958240 tama1 8240 -- E-Mail contratOs@rnprs.mp br F

.4i{ r(:'

S



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTERIO PUBLICO

PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA

l:$ 1...f :jP Procedimento na 02405-000.085/2017
Ü

Gestão de Contratos

5.9.2 A Unidade Gestora, de posse da solicitação da CONTRATADA, abrirá

negociação para a obtenção de preços mais vantajosos, visando ao alcance do interesse

público.

5.9.3 A falta de manifestação da CONTRATADA no prazo implica renúncia ao

direito de ter seus preços reajustadas no que concerne àquele período, ficando

mantidos os valores vigentes.

5.9.4 0 índice a ser considerado é o IGP-M/FGV correspondente à variação no

período, que terá como termo inicial o mês da apresentação da proposta de preços e

como termo final o 12' mês.

CLÁUSULA SEXTA DA ATUALIZAÇAO MONETÁRIA

Os valores do presente contrato não pagos no prazo aqui previstEé), deverão ser

corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pelo IGP M. p/b rara die.i
#

CLÁUSULA SETIMA DOS DIREITOS E DAS OBNGAÇOES

7.1 Dos Direitos

RUA GENERAL ANDRADE NEVES. 106 20' ANDAR, Bairro CENTRO. CEP 90010210, Porto
Tel. (51j 32958240 ramal 8240 - E-mail contratos@mpfs.mp.br

[.{lÇ=LJ ::'l :ilt :) É"$



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTERIO PUBLICO

PROCURADORIA - GERAL DE JUSnçA
iRx' $..:..r.i?F Procedimento na 02405.000.085/2017 -
M

Gestão de Contratos

Constitui direito do CONTRATANTE. receber o objeto deste contrato nas

condições avençadas e da CONTRATADA, receber o valor ajustado, na forma e no prazo

convencionados.

7.2 Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE

a) efetuar o pagamento ajustado, no prazo e condições estabelecidos, desde que

devidamente cumpridas às obrigações pela CONTRATADAS

b) propiciar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

contratos

c) fiscalizar a execução do presente contrato

7.2.2 Constituem obrigações da CONTRATADA

2
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a) prestar os serviços objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com

as especificações do Edital de Licitação;b) manter. durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

c) manter atualizado, durante toda a vigência contratual, a legislação de que

trata a letra "b" do item 5.5 da cláusula quinta do ajuste ou o documento

comprobatório de que trata o subitem 5.5.1 da cláusula quinta do contratos

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

e) apresentar. durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações/JpssuÇnidas no

presente ajuste, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fisci$K e corüerciais;

f) afastar imediatamente o funcionário que apresentar condue>r-illêdeqliada ou

prqudicial ao bom andamento dos serviços, mediante solicitação do gestor do chnttato;

RUA GENERAL ANDRADE NEVES. 106 20' ANDAR. Bairro CENTRO. CEP 9001021Q. Porto
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g) permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE

h) não transferir a outrem, no todo ou em parte. os compromissos avençados

i) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 Na forma do artigo 86 da Lei Federal n.' 8.666/93, a CONTRATADA, garantida

a prévia defesa. ficará sujeita à multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do

contrato, por dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações

assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demilpK pXnaiidades

previstas na mencionada Lei.

8.1.1 Nos casos em que o prazo for fixado em horas, aplicar-;ê -ã o \mesmo

percentual de multa moratória de 0,5% (meio por cento), sobre o valor mera.:àl do

contrato, por hora de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até o lirÚite de

20(vinte) horas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na mencionada Leia

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20o ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - RS
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8.2 Na forma do artigo 87 da Lei Federal n.' 8.666/93, o descumprimento, no

todo ou em parte, das obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará a

CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, mediante

publicação no Diário Eletrânico deste Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Sul

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades para

as quais haja concorrido;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, sem

l)rquízo das demais penalidades legaisl

c) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por até 2(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para contratar ou licitar com a/Administração
Pública Estadual.
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8.3 Para as sanções descritas no Fator de Qualidade (cláusula quarta, item

4.6.2.3), a multa para cada descumprimento será de 1% (um por cento) sobre o valor da

mensalidade. A multa será aplicada sobre o somatório dos chamados atendidos em

atraso durante o período de tempo avaliado, podendo chegar ao máximo de 10% (dez

por cento).

8.4 A multa prevista acima dobrara em caso de reincidência, sem prejuízo da

cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da

possibilidade da rescisão contratual.

8.5 Na forma do artigo 7' da Lei Federal n.o l0.520/02, caso a CONTRATADA,

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa para o certame. ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

será descredencíada no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de foráec(odores a

que se refere o inciso XIV do artigo 4' da Lei mencionada, pelo prazo je até 5'l(cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e neste contrata e das cjemais

cominações legais.

J

\\
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão previstos nos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93

9.2 Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo

78 da Lei n' 8.666/93.

9.3 A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições

previstos no art. 79 da Lei n' 8.666/93

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇOES GERAIS

10.1 A CONTRATADA declara. expressamente, que tem pleno cobhecimenlio dos

serviços que fazem parte deste Contrato, bem como do local da prestaçl

D(>f.t r 4:tl !i. }<)fil( ç) i)or D iir( lü) RI)os Z(' !tfr
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l0.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades

nem implicará aceitação definitiva dos serviços

l0.3 Qualquer tolerância do CONTRATANTE. quanto a eventuais infrações

contratuais, não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação,

novação ou precedente

CLÁUSULA DECIMA PmMEIRA DA VIGENCIA E EFICÁCIA

O presente contrato entrará em vigor no dia útil seguinte ao de sua publicação

resumida no Diário Eletrõnico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e

perdurará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por meio de

termo aditivo, até o limite legal, apontado no artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n.' 8.666

/93

CLÁusuLA DÉciMA SEGUNDA - DA DO'rAçÃO ORÇAMENTÁRiA

/q/

As despesas correrão por conta da Unidade Orçamentária 09.

Prometo/Atividade 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.39, Rubrica 3931.

rj;o 0011
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CLÁUSULA DECIMA TERÁ EIRA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1 A Gestão do contrato será exercida pela a servidora lsabel Lucchesi

Coordenadora da Assessoria de Governança, telefone (51) 3295-8198, E-mail

agtic@ mprs.mp.br.

13.2 A fiscalização será exercida pela servidora lsabel Lucchesi e. como

substituto, pelo servidor Roni Martins Botelho. Contatos pelo endereço na Rua Andrade

Neves 106/ 13 andar, Bairro Centro, na Cidade de Porto Alegre. telefone(51) 3295-8198.

/

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DO FORO

\\

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, neste Estado, para dali

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente contrato.

üh.
á.;#
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias

de igual teor e forma

Porto Alegrd1 9 A60 2017

sé

$'1
lo Udo
omerci al

U
's 'Lpresentante legal LTDA

CL

4S.370 66

Cláudio Udo

representante legal dp VS Telecom LTDA.

Hãã-pi®eu. ,'
Hiretar de Prbleti)s

AngelcÊP bãrihP(g qúáior
, representante legal da VS Telecom LTDA
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